
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DO SUL

PRINCESA DO JACUÍ – CAPITAL NACIONAL DO ARROZ

GABINETE DO PREFEITO

D E C R E T O N°. 11/2022

Revoga as restrições constantes no Decreto 09/2022 quanto ao

funcionamento  de  atividades  econômicas  e  campeonatos

esportivos. 

ANGELA SCHUMACHER SCHUH, Prefeita em exercício de Cachoeira do Sul, no uso das atribuições legais que

lhe confere a Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO que o Decreto Estadual nº. 55.882, de 15 de maio de 2021, permite a adoção de normas locais,

considerados os dados relativos à propagação COVID-19, capacidade de atendimento e dados epidemiológicos locais; 

CONSIDERANDO a atual estabilidade da capacidade hospitalar, mais especificamente a ocupação de leitos de UTI

no Município; 

RESOLVE

D E C R E T A R

Art. 1º. Ficam revogadas as disposições do Decreto 09/2022. 

Art. 2º. Toda a população e todas as atividades devem observar as normas obrigatórias de prevenção ao COVID-

19, especialmente aquelas previstas nos artigos 9° e 10, do Decreto Estadual n°. 55.882/2021.

Art.  3º.  Em caso de descumprimento das disposições previstas neste Decreto e demais normas correlatas, bem

como das disposições previstas nos Decretos Estaduais, aplicam-se as medidas previstas no Código Municipal de Posturas

e nas normas sanitárias, nos Decretos Estaduais pertinentes, ressalvado, ainda, o encaminhamento para apuração na esfera

criminal.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Cachoeira do Sul, 08 de fevereiro de 2022

ANGELA SCHUMACHER SCHUH

Prefeita
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